
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 1015

Dispõe sobre criação e denominação de logradouro público e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ,  com a Graça de Deus, decreta e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º –  Fica  criada  na  confluência  da  Rua São  Vicente  com Avenida  Getúlio 
Vargas, uma praça com a denominção de “Praça Pe. Emílio”.

Art.  2º –  Para  construção  e  ampliação  da  praça  ora  criada,  fica  o  Executivo 
Municipal  autorizado  a  desapropriar,  amigável  ou  judicialmente,  faixa  de  terreno  de 
propriedade do Sr. Pedro Carneiro.

Art. 3º –  Para ocorrer às despesas decorrentes da aplicação da presente Lei,  o 
Executivo solicitará na forma da Lei, o crédito especial necessário.

Art.  4º –  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de  sua publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.
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